
SERVIÇO  PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS

RESOLUÇÃO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI)

N° 07/2007

Regulamenta  os  prazos  de  entrega  de  serviços

educacionais  solicitados  à  Fundação  Universidade

Federal do Tocantins.

O Egrégio Conselho Universitário – CONSUNI, da Fundação Universidade Federal do Tocantins –

UFT, reunido em sessão no dia 28 de agosto de 2007, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

Art.  1º -  Regulamentar  os  prazos  de  entrega  de  serviços  educacionais  solicitados  à   Fundação

Universidade Federal do Tocantins (UFT).

 

Art.2º -  A presente resolução se aplica aos serviços educacionais solicitados, mediante Formulário

de Requerimento Geral da UFT, anexo a esta Resolução.

Art.  3º -  Ficam  estabelecidos  os  seguintes  prazos  para  a  entrega  dos  serviços  educacionais

relacionados a seguir, a contar da data de registro de recebimento da solicitação no protocolo do Campus:

Solicitação/Pedido Prazo de entrega (*1)
Aproveitamento de Disciplinas 20 dias úteis

Benefício da Lei 6.202/75 (Gestante) 08 dias úteis

Certidão de Conclusão de Curso (CCC) 12 dias úteis

Colação de Grau Extemporânea (Gabinete) 08 dias úteis

Comprovante de Matrícula (2ª Via) 05 dias úteis

Conteúdo Programático de disciplinas 10 dias úteis

Verificação/Correção/Revisão de nota 15 dias úteis

Certificado de Aluno Especial 12 dias úteis

Declaração de Conclusão de Curso (DCC) 12 dias úteis

Declaração de Matrícula 05 dias úteis

Desempenho Acadêmico 05 dias úteis

Destrancamentos de curso 05 dias úteis

Exercício Domiciliar 08 dias úteis

Histórico Escolar 05 dias úteis

Segunda Chamada de Prova 05 dias úteis

Trancamento Total de Matrícula 08 dias úteis

Trancamento Parcial (em disciplinas) 05 dias úteis

Transferência da UFT 05 dias úteis

Diploma 180 dias
Segunda Via de Diploma   90 dias

OBS: Os prazos  acima  referem-se ao limite  máximo de tempo a ser  considerado para a  entrega  dos documentos,

podendo, todavia, os mesmos serem disponibilizados em prazo menor, caso seja viável ao Setor.



Art. 4º - As condições para atendimento das solicitações acima seguem as normativas preconizadas

no Regimento Acadêmico da Fundação Universidade Federal do Tocantins  e presumem  a regularidade

documental e acadêmica do solicitante.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

Palmas, 28 de agosto de 2007

    Prof. Alan Barbiero

                    Presidente



Assinatura do Requerente Assinatura do Funcionário / Carimbo

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
SECRETARIA ACADÊMICA GERAL

REQUERIMENTO ERAL

Protocolo:

Nome por extenso e em letra de forma

E-mail Telefone:

Matrícula: Período: Turno:

Curso: Campus Universitário:

Cód. Pedido Cód. Pedido

01 Aproveitamento de Disciplinas 12 Destrancamento

02 Benefício da Lei 6.602/75 – Gestante 13 Exercício Domiciliar

03 Certidão de Conclusão de Curso (CCC) 14 Histórico Escolar

04 Colação de Grau Extemporânea (Gabinete) 15 Segunda Chamada de Prova

05 Comprovante de Matrícula (2ª Via) 16 Segunda Via de Diploma

06 Conteúdo Programático 17 Trancamento Total de Matrícula

07 Correção / Verificação de Nota 18 Trancamento Parcial (em disciplinas)

08 Certificado de Aluno Especial 19 Transferência da UFT

09 Declaração de Conclusão de Curso (DCC) 20 Transferência Ex-offício

10 Declaração de Matrícula 21 Outros

11 Desempenho Acadêmico

Justificativa:

__________________, ____ de _________________ de ________.

_______________________________________Destacar Aqui________________________________________________

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
SECRETARIA ACADÊMICA GERAL

REQUERIMENTO
Protocolo: _________________________

Código de Solicitação: _______________
Nome:
__________________________________________
Matr. Nº:
_________________Turno:__________________
Curso: _______________ Campus _______________

____________, ____de_________de_________

_______________________________________
Assinatura do Requerente

Data para receber resposta

______/______/________

Assinatura do Funcionário/Carimbo


